A.G.O DO DIA 16 DE JANEIRO DE 1985

 Foram aceitos pela a maioria as seguintes decisões:

1) A anuidade para a AGEPAR no ano de 1985, será de Cr$ 30.000,00;

2) A Diretoria da AGEPAR deverá envidar esforços junto ao Governo do Paraná ou junto à Prefeitura Municipal, que permita construir ou instalar uma sede própria para a AGEPAR;

3) Uma ampla campanha de esclarecimento sobre o convênio CREA/PR AGEPAR e a necessidade da ART de todos os trabalhos técnico profissionais, no interesse da Associação para o sucesso do convênio.

A.G.O DO DIA 22 DE MARÇO DE 1985

Foi aprovado

 Falaram sobre a necessidade de união dos colegas do Paraná e debates dos assuntos referentes à classe, sugerindo para tal, a discussão sobre a Reformulação do código de Mineração, em conjunto com a SBG Núcleo do Paraná.

A.G.O DO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 1985

 O plenário passou a discutir sobre o processo de formação da chapa da diretoria e conselho fiscal.

 Foi decidido que fariam à eleição e a formação de uma chapa naquele momento, ressaltando-se a necessidade de haver pessoas mais novas na profissão participando dessa chapa.

